
cÂueRA MUNTcTPAL DE cAFELÂruon
GNPJ 49.890.í481000í -38

Rua Dr. Arnaldo Ferreira Lima, 65 - Cafelândia - SP.
FoneíFax (0xxí41 3554-í í 19

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO L|CITATOR|O No 00í5/2024

SERGIO ALVES, usando de suas atribuições legais, e nos termos da Lei
Federal no 14.133 de O1lO4l2O21, e suas posteriores alterações e, depois de
constatada a regularidade dos atos procedimentais, resolve:

1. HOMOLOGAR o procedimento referente ao processo em epígrafe -
DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO PARA INSTALAçÃO de QUATRO
APARELHOS DE AR CONDICIO}IADO.

2. ADJUDICAR para a empresa 29.270.92í CARLOS HENRIQUE
TESSARI, CNPJ no 29.27A.92í1000í-56, com sede na Rua Aniceto Abelha
no 04-020, Bairro Jardim Vania Maria, na cidade de Bauru, Estado de São
Paulo, CEP: 17063462 Telefone: (14) 3243-3165, e-mail:
se.batistalicitacoes@grnail.com, pelo valor de R$ 2488,AA (dois nnil

quatrocentos e oitenta e oito reais) para o fornecimento dos bens.

PRAZO DE ENTREGA: em até 10 (dez) dias úteis, após a homologação

LOCAL DE ENTREGA: Rua Dr. Arnaldo Ferreira Lima, 65 - Cafelândia - SP,

Cafelândia, 09 de setembro de 2024
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ALVES

Presidente da Gâmara Municipa! de Cafelândia
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IERMO pE RATTFTCAÇAO p

RECONHEÇO E RATIFICO com base no Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no

14.133t2021, a DTSPENSA DE LICITAçÃO No OOO212O24, PROCESSO No

001512024. para contratação da empresa CARLOS HENRIQUE TESSARI, cujo
objeto consiste na instalação de 04 (quatro) aparelhos de ar condicionado.

Cafelândia, 09 de setembro de 2424
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SE VES

Presidente da Gâmara Municipal de Cafelândia
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cÂmnna MUNTcTPAL DE cArelÂruDn
CNPJ 49.890.í4810001 -38
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AUTORTZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

AUTORTZAÇÃO N' 00612024

REF: Processo de Dispensa de Licitação n.o 00212024, Processo n.o 1512424 -
TNSTALAÇAO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO.

SEGIO ALVES, Presidente da Câmara Municipal de Cafelândia - SP, no uso
de suas atribuições legais, resolve:

Autorizar o fornecimento pela Contratada CARLOS HENRIQUE TESSARI
29.270.9211000í-56, nos termos da requisição e termo de referência, através de
Dispensa de Licitação fundamentada no art. 75, ll, da Lei Federal no 14.13312021,
dos seguintes bens:

Conforme pedido de empenho anexo

PRAZO DE ENTREGA: em 10 dias, após o recebimento da presente
Autorização de Fornecimento.

LOCAL DE ENTREGA: Rua Doutor Arnaldo Ferreira Lima, 65 - Pena -
Cafelândia, SP. CEP 16503-006.

VALOR TOTAL: R$ 2.488,00 (dois mil quatrocentos e oitenta e oito reais).

Cafelândia, 09 de setembro de

o
SERGIO ALVES

,14 I

Especificações do
Bem

Quantidade Preço Unitário Valor Total

lnstalação de
aparelhos de ar

condicionado
04 R$ 622,00 R$ 2.488,00

Presidente da Câmara Municipal de Cafelândia
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